
 

 
COLÓNIA DE VERÃO ABERTA 2019 

REGULAMENTO  

 

CENTRO CULTURAL E DESPORTIVO DOS TRABALHADORES DO METROPOLITANO DE LISBOA 
Estrada da Pontinha – Edifício Metro 1600 – 584 Lisboa 
www.ccdtmetrolisboa.pt | ccd.secretaria@metrolisboa.pt | Tel: 21 710 10 69  -  Ext: 4843/ 5110    
 

1. Grupo Alvo: 
O grupo alvo para as Colónias verão do CCDTML são as crianças, filhos e netos de sócios do CCDTML com 
idades compreendidas entre os 6 e os 16 anos. (Só se aceita a inscrição de dois netos por sócio) 
 

2. Período de Inscrição: 
A partir de 27 de Maio e até 4 dias antes do inicio de cada turno. 

 
3. Períodos de Funcionamento: 

A colónia de Verão realiza-se em seis turnos de uma semana, de 24 de junho a 02 de Agosto. 
 

4. Horários e Local de Funcionamento: 
PMO III – Sala da Colónia. 
Horário: 08h00, 17h30. 
No final de cada dia haverá uma tolerância de 30 minutos para a entrega das crianças aos seus responsáveis. 
Às crianças que permanecerem nas instalações da colónia após as 18h00 será aplicada uma taxa de 3,50€ 
por cada um dos dias que tal aconteça (excetuando os dias cujo horário de chegada do autocarro ultrapasse 
as 17h45). 
 

5. Participantes. 
O número máximo de participantes por turno será de 23 crianças. 
 

6. Atribuições / Proibições 
O CCDTML obriga-se a: 

a) Zelar pela segurança e bem-estar das crianças; 
b) Fornecer todas as refeições (Reforço da manhã, Almoço e Lanche), pelo que as crianças não 

deverão trazer comida de casa; 
c) Fornecer e colocar no braço de cada criança pulseira identificativa com a indicação dos contactos 

telefónicos do CCDTML que será de uso obrigatório; 
d) Fornecer duas t-shirts por criança; 
e) Antes do início da Colónia será realizada uma reunião com os Encarregados de Educação. 

 
 Proibições: 

a) É proibido o uso de telemóveis, jogos eletrónicos ou outros equipamentos do mesmo tipo e 
ainda qualquer outro tipo de jogos de mesa; 

b) É proibido o uso de valores tais como pulseiras e fios de ouro/prata ou outro material valioso; 
c) O não cumprimento das alíneas anteriores, será da inteira responsabilidade dos encarregados 

de educação. 
 

O CCDTML declina toda a responsabilidade por danos ou perdas de qualquer objeto. 
 

7. Pagamento: 
 

A comparticipação do sócio por criança - Uma semana 120,00€; Duas semanas 230.00€  
 
 

O pagamento é efetuado por desconto no vencimento, na secretaria ou ainda por transferência bancária para 
o NIB 0033 0000 0000 4345 17716. 
A desistência até quatro dias anteriores ao início de cada turno, obriga o sócio ao pagamento do valor de 
60,00€ (com desconto no vencimento).   
 
O sócio deve enviar para o correio eletrónico da secretaria cópia do comprovativo e a sua respetiva 
identificação,  
 

 
Declaro aceitar o presente regulamento CCDTML 
 

 
   Assinatura: _________________________________  Data: _____ / _____ / 2019 
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